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Aos 	----- dias do mês de 	- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALI-40 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 19 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Juntade Conciliação eJulgamento 

de  
(Reclamante) 

	

(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

(Residência) 

Portador da C. P. —N. °_________ , Série 	e apresentou a seguinte recla-. 

4 	maçao contra 	'- 	 - 

(Reclamado) 

domiciliadona_________________________________________________________________ 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 	' ir- 

DISPENSA : 	/7!O 	'-- ----- 

SALÁRIO  

PAGAMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILJAÇÃO E JULGAMENTO 

	

Lr 	NOTIFICAÇÃO N.o 

ASSUNTO: Reclamação apreseniada por 

Eustqv10 Pacheco icci 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

,àS i3..15 .... ..tre.ze...e..quinze ................................................ ) 

horas 	do 	dia 	. .... ....... .... ..... 	 . ..................... .................... ...... ......... ..........) do mês de &azembro. 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxima de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s. à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S. estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 
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, de 	.......................de 19 69 
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Certifico que 	 de 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABAIHO 
JCJ DE 	 Go lan ia 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. M. JCJ- 750 /69. 

Aos 11 dias do mês de dezembro 	do ano de 1969 , às 1 3' 1 5horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento deççç 
Gia 	

sob a presidência do Dr. Hercito Pena Junlor 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, eDomiciano S. Marinho 
vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 
reclamação ajuizada por Eustquio Pacheco Macedo 	 contra 

Condomninio Edif lelo Myrthes 
relativa aaviso,139 

sa1rlo, frias, proporcionais e FGTS. 

no valor de NCr$ 132,63. 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Fresidênte, apregoadas 
as partes,presente apenas o reclamante, por este foi confirmado os dize- 

res do trmo da reelamaco. No havendo ac6rdo a fazer em v1rude da au-

snc la da reclamada, o Sr. Juiz Presidente props aos srs. voga is a solu-

ço do dissídio, e, tendo votado ambos, profertu a seguinte decisão: 

CONSIDERANDO que o no comparecimento da reclamada à audincla,quan 

do legalmente notificada, importa em revelia, a1m da pena de confesso quan 

to a matrla de fato, nos trmos do art. 8144 da CLT; 
CONSIDERANDO que no chegou ao conhecimento desta Junta, qualquer - 

manifestaço do propsito da reclamada de se defender da rec1amaço ajui- 

z ada; 
CONDIDERANDO o mais que dos autos consta: 

RESOlVE a Junta de Conoiliaço e Julgamento de G0in1a, por maioria 

de votos, vencido o Sr. Vogal representante dos Empregadores, julgar proce-

dente a r,ciamaçao formulada para condenar a reclamada a pagar ao reclaman-

te a importncia de NCr 132,63, sendo NCrç32, 00  de aviso-prvio,NCr40,00 
de 13 sa1rio, NCP26,6t.. de farias proporcionais e ainda aompelida a efe-
tuar o desito do FGTS no va16r de NCr33,99, quantias estas sujeita a cor-

reço morietria, nos trmos do Decreto-Lei, n. 75, de 21 de novembro de - 
1966 e mais as custas no va16r de NCr 13,1. O reclamante ficou ciente da 

decisão na prpr1a audincia. 

---' 

z Presidente 

VoLdsEmpregadore s 

Vogal dos Empregados 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n0 , 
	 Belo Horizonte • Minas Gerais 

EmO2 deneirO 	de 1970  

Ii.mo.Sr. Conaomlnio Jd1fh1a iiyrt1e 

Ena 7 923 Cent'o 

Pelo presente, ficais cientificao daDECI*ÃOproferida 

por esta Junta, em audiência de II aedezebrO 	 de 1969 

resentad c ont 	 a 
• 	 na 	 U

or
Eustuio acheco 'acdo. 

e cujo inteiro teôr consta de 

cópia anexa. 

Cordiais saudações 

Chefe de S cretarla 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

r1326 

Recebnos d, fi'aa Co or4nl0d.tÍioi yrthes, a 
qva-atia supra de NCr132,3, referente ao pagamento dD/ 
poco JC3.s7O/6. 	ual fIgura cozuo rec1mente 2ixs- 

3 c) Pciieco 14acedo e r'c1amado a firma-(cima mencionada, 
t.ria . .3nta de Ccnci1i 	óe 	ito de — 

Goinia, em 27 

o 
Cf. e Juctia 
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PODER JUDICIÁRIO 	"R 
JUSTICA DO TRABALHO - T R T - 3•a REGIÃO 	 1 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°  

(,............. Junta de Conciliação e Julgamento 

ORGÃO EMITENTE: 
Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região 

PROCESSO 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 	 i. 	( 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 

Quç.Lornjilo dt •'.'. 'Hir-che> ~7--  

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importância de 	NCr$JJ. 	----- ....... .............. .......tr. 	Ç. 	n oze centavos). 

) referente 	a....V.t .. . 	....................................................................................... 

(Custas e Emolumentos) 

 da 	sentença 	------ ----------------------- .---------------- .---------------------------- ... -------------------------------- ..-------------  
NCr$ 

 da 	execução 	--------------------------- ----------- .--- .------ ....... ....... ..--- ..--- ................  ---- .... ---------- ........  ------------- . NCr$ .......... 

 do 	agravo 	----------------- ------------------ .......  ---- 	.------ .------- ..------- .........................................................  -------  NCr$ ---------------  ...... 	............ ---- ......... 

 do 	contador 	---------------------------- ------------------- ............................... ........ ....... 	......... ............. 	............. 	.... NCr$ ............  ................................. 

 do traslado NCr$ 

 do inquérito ----- - .--------- .. 	................................................. .---------- . ...........................  NCr$ -------------------  ... ------------- .---------- 

 do recurso .------ .-------------- .------------------- - ------ .------ .-------------------------------------------  NCr$ -------------------  .------------------------- 

 dacertidão 	---------------- ----------- .------------------ .... -------------------------------------- ..----------- .------ ..---------- .--------- .NCr$ ----------------------  ........... ... ....... ... 

 do 	depósito 	prévio 	 .......................................................................................... NCr$.............................................. 

 Impresso --------- ........------------------------------------------------------------ ............................... NCr$........ 

 Busca ..................................................................................................................... NCr$ .... . ........  ................................. 

 ... ------- . ---------- ................ .................. . ............ ................. ..............  .... ........... 	................... ... NCr$ -------  .------- .---------------------- .----- .. 

 ------------------------- .-------- . -------- .-------------- ...  .... ....... ----------------------------------- ...............................  NCr$ ---------------------------------  .------------ 

 ................ ............. ........ .................... ........ ... 	....... .-------------------- ...  ------ .. --------------- .--------------  NCr$ .... ---- .. ---------------- .------ .------------ 

 ............................................................................................................................... NC r$ ................................................ 

(Por extenso)t .................................................... 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

	

Aos 	dias do mês deiç 
	

do ano do mil novecentos 

A 

O 
	 nesta cidade de 	 na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante 	t'jç' 
(Representaço quando houver) 

e oReclamado 	--- 	 --' ............................ e por êste 
(Representaçao quando houver) 

acôrdo - celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	- . 	. 	na presente 

---- ----- -- ---------------- ----------------------- decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr$........  ------------------------------------ _ 
/ 	-- 	 -- 	--. 	----- 	 -- 	-"-.--.--.. ---------------, 	(., ------'- - 	-.- 	4-- 	- 	. 

CiJ.L( 	.1v(.j  

relativa ao 	....- 	 :;.__........--............ 

Pelo Reclamante foi dito qme recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

WÂ 
SECRETÁRI7 

................................. 
RECLAMANTE 

RECLAMADO 

ar 
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